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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 126/2025 
ADESÃO Nº 014/2025 

 
CONTRATO Nº. 088/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICÍPIO DE ARAPONGA/MG E A EMPRESA IPE 

BELABRU COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, DE 

CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS A SEGUIR 

EXPOSTAS: 

 
 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGA 
PRAÇA MANOEL ROMUALDO DE LIMA, Nº 221, BAIRRO CENTRO 
ARAPONGA/MG CEP: 36594-000 
TEL 0800 031 4004 - CNPJ: 18.132.167/0001-71 
 
CONTRATADO 
Razão Social: BELABRU COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
Logradouro: AV JOAO PILON, Nº 1530, BAIRRO JARDIM SAO FRANCISCO 
Cidade: CERQUILHO/SP, CEP: 18.527-060 
CNPJ: 03.353.258/0001-60 
TEL.: (11) 9922-1261, E-mail: NOGUEIRAEMOREIRA@GMAIL.COM 
 

 
                            
O MUNICÍPIO DE ARAPONGA- MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Praça Manoel Romualdo de Lima, inscrito no CNPJ/MF sob o n. º 18.132.167/0001-71, neste 

ato representado pelo PREFEITO Imo. Sr. Carlos Assunção Gomes, CPF nº 133.112.706-

81, RG nº MG 19827198 SSP/MG, residente e domiciliado no Município de Araponga- MG, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa BELABRU COMERCIO E 

REPRESENTACOES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 03.353.258/0001-60, 

sediado(a) na AV JOAO PILON, N° 1530, BAIRRO JARDIM SAO FRANCISCO, no Municipio 

de CERQUILHO/SP, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo seu 

Sócio Proprietário/Procurador, Senhor (a) ALBERTO FERNANDO FONTOLAN, inscrito (a) 

no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 128.132.398-52, conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

Licitatório nº 014/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletronico n° 005/2024, Ata de Registro de Preços 008/2024, realizado 

pelo CONSORCIO  INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO DO RIO PARDO – CISARP 

(ORGÃO GERENCIADOR), mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)  

1.1. O objeto da presente demanda é a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de Ambulância Tipo A – Simples Remoção (Furgão 0 km), devidamente 

adaptada e equipada conforme as especificações técnicas e condições estabelecidas no 

Anexo I deste instrumento, destinada a atender às necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde da Prefeitura Municipal de Araponga/MG.  

 

A aquisição do referido veículo será financiada com recursos provenientes de Convênio 

Estadual, celebrado nos termos da Resolução nº 10.150, de 23 de maio de 2025, e tem 

como finalidade fortalecer, ampliar e modernizar a estrutura de transporte sanitário 

municipal, garantindo melhor suporte logístico às ações de remoção e transferência de 

pacientes no âmbito da rede pública de saúde. 

 

1.2. Objeto da contratação:  

  

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/M

ODELO 
UNID 

QUA

NT 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Veículo novo, 0km, ano/Modelo Mínimos: 

2024/2025, furgão adaptação para ambulância tipo 

a- simples remoção, com Potência mínima 170cv; 

torque máximo de no mínimo 38kgfm; 

compartimento de carga de no mínimo 10,5 m³; 

peso bruto total (PBT) de no mínimo 4.100 kg; 

tração traseira, teto alto, capacidade para 01 (um) 

motorista e 02 passageiros na cabine, vidros 

melétricos nas portas dianteiras, porta lateral com 

corrediça e portas traseiras duplas, rodas em aço e 

pneus com capacidade de carga originais de 

fábrica. Tanque de combustível com capacidade 

mínima de 70L, tanque ARLA32mínimo: 20Litros, 

transmissão manual de no mínimo 6 (seis) marchas 

à frente e 1 (uma ré), pintada em cor branca; ar 

condicionado, trava elétrica, rádio bluetooth, 

devendo atender as normas vigentes sobre o 

controle de gases poluentes; especificações 

técnicas exigidas pelo CONTRAN 8 CONTRAN 

euro 6. Garantia mínima de 12 (doze) meses. O 

prazo inicial de garantia será contado a partir da 

data da assinatura do termo de recebimento 

definitivo do veículo. Adaptação para ambulância ar 

condicionado para pacientes o compartimento de 

atendimento deverá estar em consonância com os 

dispostos na norma ABNT NBR 14561, bem como 

atender os dispostos nas portarias ms nº 

2048/2002, 1863/2003 e 1864/2003 além de outras 

legislações pertinente vigentes, devendo conter 

minimamente as seguintes características: 

isolamento térmico e acústico. Em manta térmica e 

MERCEDES 

BENZ 

SPRINTER 

VEÍCU

LO 
1 

R$ 398,00

0,00 

R$ 398.000,0

0 
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acústica e ante alérgica. Apresentar comprovação 

através de laudo junto ao envelope proposta; 

revestimento interno das laterais, as paredes e as 

caixas de rodas se expostas deverão possuir 

revestimento idêntico aos das paredes, que 

deverão ser revestidas de material lavável e 

resistente aos processos de limpeza e desinfecção 

comuns as superfícies hospitalares com espessura 

mínima de 3mm moldada conforme geométrica do 

veículo em acrilonitrila butadieno estireno (abs) e 

todos os materiais devem estar em conformidade 

com a resolução do CONTRAN resolução nº 498, 

de 29 de julho de 2014; e a norma jiz 2801:2000 

(antimicrobiano) em sua composição comprovado 

por laudo de empresa regulamentada, fabricante 

vinculada também com a empresa fornecedora e a 

licitante, permitindo rastreabilidade que também 

deverão ser apresentados no envelope 1 

juntamente com o descritivo técnico do veículo, e 

layout interna; piso nivelado em compensado naval 

ou similar de 15 mm de espessura, com aplicação 

de manta vinílica ou similar, de alta resistência com 

sistema de vedação; na parede original do veículo 

entre o compartimento do paciente e a cabine do 

motorista, com janela de comunicação entre a 

cabine e o compartimento traseiro ; instalação de 

uma janela lateral na porta corrediça no 

compartimento do paciente; vidros fixos, padrão 

ambulância, com película branca, instalados nas 

portas traseiras; armário tipo aéreo instalado na 

lateral esquerda : armário em um só lado da viatura 

(lado esquerdo). As portas devem ser dotadas de 

trinco para impedir a abertura espontânea das 

mesmas durante o deslocamento. Deverá possuir 

um armário tipo aéreo; banco tipo turístico instalado 

na divisória original do compartimento de 

atendimento, com disposição para acomodar 03 

(três) pessoas sentadas, com assentos, encostos, 

com estofados em courvin, ou similar, de alta 

resistência dotados de cintos de segurança tipo 

abdominal; banco baú com assento inteiriço , para 

comportar 3 pessoas sentadas ou uma pessoa na 

prancha de resgate , com cintos de seguranças 

individuais .01 maca retrátil confeccionada em 

estrutura tubular de alumínio, rodízios giratórios, 

colchonete em espuma revestido em material 

impermeável, com regulagem de altura de cabeça 

e cintos de segurança de, no mínimo, 1,90m; ( 

apresentar laudo técnico das maca ). 01 balaústre 

tubular instalados longitudinalmente no teto 

encapsulado em borracha e quatro pontos de 

fixação. 01 suporte para soro e plasma removível, 

instalado no balaústre; suporte para cilindro de 

oxigênio de 16 litros; instalação de rede de oxigênio 
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contendo dois cilindros de oxigênio de 16 litros com 

válvula e manômetro, régua tripla (aalimentação do 

respirados; b fluxômetro e umidificador de oxigênio 

e c- aspirador tipo venturil), mangueira de oxigênio 

trançada de três metros, regulador de pressão, 

manômetro, fluxômetro e máscara de silicone com 

mangueira transparente. 

CARACTERÍSTÍCAS DOS MOVEIS: 

Armário superior tipo aéreo, em compensado naval 

com fórmica branca brilhante na parte interna 

branca e branca lisa texturizada na parte externa, 

seu compensado naval é imunizado com miolo 

laminado de no mínimo 7 camadas, com madeira 

reflorestamento com certificação da legalidade 

seguindo as normas do IBAMA, revestido 

internamente com laminado decorativo de alta 

pressão com tecnologia antimicrobiana, cantos 

arredondados com acabamento de alumínio de 

2mm de espessura. Acessórios complementares e 

equipamentos acoplados ao veículo: sinalizador 

visual em leds, formato linear ou arco, com 11 

módulos com 4 leds em 3 watts e lente inteiriça, 

base construída em abs e reforçada com perfil de 

alumínio extrudado de alta resistência mecânica; 

cúpula injetada em policarbonato com tratamento 

uv, resistente a impactos e descoloração; leds de 

3w (categoria altíssimo brilho última geração), 

distribuídos equitativamente permitindo 

visualização em ângulo de 360º dotado de lente 

colimadora que intensifica o efeito visual do 

equipamento; diversas funções para sinalização de 

emergência; 3 funções para deslocamento de 

transito; fornecimento e instalação de uma luz de 

embarque traseiro em leds 3w. Super branco. 

Inversor de 12 v / 110 v de 800 watts de corrente 

continua. Bateria auxiliar 90 amp 02 tomadas 110v 

instaladas na lateral esquerda abaixo do armário 

superior com no mínimo 35cm de distância das 

conexões de oxigenoterapia 06 (seis) luminárias 

internas de leds instaladas no teto cabos elétricos, 

antichamas; 02 (dois) sinalizadores pulsantes na 

traseira de leds, na cor vermelha; 01 (uma) prancha 

de resgate , de polietileno , na cor amarela com 

cintos de segurança . Grafismo na cor invertido no 

capô, normal na traseira. Possuir todos os 

equipamentos exigidos pela legislação de transito 

brasileira, devidamente aprovada pelos órgãos 

competente, laudos de segurança veicular e CAT 

da empresa que irá fazer a transformação. Selagem 

de pneus: Selante de pneu profissional que é 

preventivo e reparador de furos em pneus, com 

fatores de prevenção ativa contra furos de até 12 
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milímetros para veículos leves, e até 20 milímetros 

para veículos de carga e máquinas pesadas. Feito 

para uso em situações extremas, bem como em 

veículos militares; composto por fibra kevlar, 

aramida, polímeros granulados de dimensões 

diversas à base de borracha e polímeros de PVC. 

O selante oferece blindagem física de alta 

performance (não contém químicos à base de colas 

e adesivos, possui validade indeterminada), 

contém antioxidantes e não é nocivo ao conjunto 

roda e pneu, permitindo a reforma do pneu. É 

altamente solúvel em água. Previne e recupera 

definitivamente furos em pneus sem a necessidade 

de reparos posteriores, podendo recuperar pneus 

já furados. Também recupera pequenas fissuras no 

talão do pneu, bem como porosidade causada pela 

reforma, que gera bolhas nos pneus. Além disso, 

diminui a temperatura do pneu em até 30 graus 

Celsius, por capilaridade através dos flancos e 

gestão prolongada da calibragem conforme 

descrição do manual do fabricante, ficha técnica, 

FISPQ balizada pela ABNT e termos de garantia do 

fabricante.O fornecedor deverá apresentar nota de 

compra do produto aplicado no ato da entrega do 

veículo) . Apresentar na proposta comercial ou 

habilitação: QUANTO A QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA Apresentar na proposta comercial: 

Exigência de CR IBAMA - Certificado de 

Regularidade junto ao Instituto Brasileiro de Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, em 

nome da empresa licitante;1. Laudo anti microbiano 

do abs ;2. Declaração de autorizando a 

implementadora a usar o abs anti microbiano; 3. 

Laudo da barra sinalizadora 4. Laudo do 

amplificador (sirene ); 5 CAT e CCt em nome da 

empresa Licitante o ;6. Laudo de ancoragem do 

cinto de segurança ;7. Laudo da maca 8.relatorio do 

banco baú ;9. Teste de flamabilidade do isolamento 

térmico e acústico. Especificação técnica: 

documentos a serem apresentados junto a 

proposta comercial após o credenciamento: a 

empresa deverá apresentar junto a proposta 

comercial o certificado de adequação à legislação 

de trânsito CAT, referente à transformação do 

veículo, especificando: marca/modelo/versão, 

juntamente com o DENATRAN 190/2009, em nome 

da empresa licitante. comprovação de que o 

produto a ser utilizado na montagem do sistema 

visual se enquadra na especificação estabelecida 

neste termo de referência, por meio de atestado 

emitido pelo fabricante ou fornecedor, para a 

empresa transformadora. comprovação de que o 

produto a ser utilizado na montagem do sistema de 

sinalizador acústico com amplificador não poderão 
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gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra 

forma de sinal que interfira na recepção de sinais 

de rádio ou telefonia móvel. Deverá ser fornecido 

laudo que comprove o atendimento à norma sae 

j575 e sae j595 (society of automotive engineers), 

no que se refere aos ensaios contra vibração, 

umidade, poeira, corrosão, deformação e 

fotometria classe 1 1 para o sinalizador luminoso e 

luzes auxiliares na cor rubi e classe 2 para as luzes 

auxiliares das demais cores, quando for exigido, 

deverá ser apresentado junto Catálogo e/ou 

prospecto do sinalizador redigido em língua 

portuguesa. deverão apresentar laudos: 

flamabilidade para atender o CONTRAN 498/2014 

no que se refere a revestimentos internos não 

metálicos do compartimento de atendimento para 

os seguintes itens: isolamento térmico, 

revestimento de parede lateral, revestimento do 

teto, do piso, das portas, da divisória e do 

estofamento dos bancos; ensaios de ancoragem da 

maca e registro dos produtos na ANVISA. Ensaio 

de ancoragem do cinto de segurança do banco baú 

instalados no compartimento de atendimento na 

carroceria do veículo, conforme disposto na ABNT 

NBR14561;2000 em nome da empresa 

transformadora ensaio de ancoragem do cinto de 

segurança de três pontos do banco do médico 

conforme norma ABNT NBR 6091;2015, em nome 

da empresa transformadora laudo de flamabilidade 

do revestimento em abs. Declaração de que o 

revestimento para ambulância possui aditivo 

antimicrobiano atendendo a norma jis z 2801;2000 

e resolução do CONTRAN 498, com rastreabilidade 

comprovada, em nome da empresa fabricante para 

a empresa transformadora. atestado(s) de 

comprovação de aptidão para fornecimento de 

bens compatível com o objeto desta aquisição, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado em nome da empresa 

licitante/transformadora. comprovação de registro 

ou certidão de inscrição da empresa no conselho 

regional de engenharia e agronomia 

(CREA)certidão de registro do CREA do 

engenheiro responsável pela empresa. Laudo da 

mangueira de oxigênio laudo da mangueira de ar 

comprimido. sinalizador acústico e visual - 

certificado de conformidade ou ensaio realizado em 

laboratório, que comprove que o sistema de 

sinalização visual a ser fornecido atende as 

seguintes normas, em suas respectivas últimas 

edições: sae j575 – sinalizador visual sae j595 - 

classe 1 vermelho - sinalizador visual sae j578 – 

sinalizador visual sae j845 - classe 1a vermelho - 
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sinalizador visual.iluminação externa - cópia 

autenticada em cartório ou original de ensaio 

realizado por laboratório comprovando que as 

luminárias externas sequenciais atendem as 

normas sae j575 e sae j595;strobos - cópia 

autenticada em cartório ou original de ensaio 

realizado por laboratório comprovando que os 

strobos a serem instalados nos faróis atendem as 

normas sae j575 e sae j595. Incluir junto a proposta 

Relatório Técnico de Ensaio de Conforto Térmico 

Em veículo de Transporte de Passageiros, 

RT:2303/23 ou RT; 2310/23 em nome da empresa 

Licitante. Garantia Mínima: 24(Vinte e quatro) 

Meses. 

VALOR TOTAL 

R$ 398.000,0

0 

 

  

 1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.3.1. O Termo de Referência;  

1.3.2. O Edital da Licitação;  

1.3.3. A Proposta do contratado;  

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

 2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021.  

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação.  

  

   

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII)  
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

  

4.  CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

  

         CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)  

5.1. O valor total da contratação é de R$ 398.000,00 (trezentos e noventa e oito mil reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

  

 6.  CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

  

 7.  CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 10 de novembro de 2025.  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).   

7.5.  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

    7.8.  O reajuste será realizado por apostilamento.  

  

 8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

8.1.  São obrigações do Contratante:  

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos;  

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o 

cumprimento das obrigações pelo Contratado; 8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do 

valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 

no presente Contrato e no Termo de Referência.  

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;   

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste.  

8.10.  A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de15 (quinze) dias.  

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  
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 9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

 9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação;  

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados;  

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;   

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato;  

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros.  
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9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;   

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 

2021);  

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante;  

  

 10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

    10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 

    CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV)  

 11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
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11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021);  

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa:  

1. Moratória de 0,5.% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta.) dias;  

2. Moratória de 0,5.% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

 

i. O atraso superior a 8 (oito) dias uteis autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.   

  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

5.% a 10% do valor do Contrato.  

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 5% a 10% do valor do Contrato.   

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a  10%  do 

valor do Contrato.  

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10%  do 

valor do Contrato.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021)  

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
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11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 

de 2021)  

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.  

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159).  

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  
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11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 

2022.   

 

 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato.  

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e    

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

  12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
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12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.4.3. Indenizações e multas.  

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).   

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada:  

 

 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento.  

  

 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

  

 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  

 15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

DOTAÇÃO FICHA 

020301 10 301 0075 2.035 4490 52 164 
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato.  

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 

2021).  

   

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

  

 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do Estado 

– (DOE), na AMM (Diário Oficial dos Municípios Mineiros) (DOM), Jornal O Tempo, e no 

portal da transparecia do Município (DOM), na forma prevista no art. 91, caput, da Lei n. º 

14.133, de 2021.  

  

 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ervália/MG para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

 

Araponga/MG, 18 de novembro de 2025 

 

 

_______________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGA 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________ 

BELABRU COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA  

CONTRATADA 

 

CARLOS ASSUNCAO 
GOMES:13311270681

Assinado de forma digital por 
CARLOS ASSUNCAO 
GOMES:13311270681 
Dados: 2025.11.18 13:58:06 -03'00'
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